
r. ~~rlT~~ .
...A- O O 1 O 5

r e f e I t u r a M uni c I p a I '* 4e s i d e n t e P r u d e n t e

I
= L E I ll.2 1.745 -

DISPONDO SÔBFE: Contagem de

tempo de serviço prestado e

atividades privadas, para -

efei to de aposentadoria..

WALTER LE}lliS SOAm5S, Prefeito lfIunicip3l de Presidente -

Prudente, Estado de são Paulo, usando das atribuições que lhe são co

ferid-as por lei,

F~.ço saber que a Câaara Municipal de Presidente Prudent ,

decreta e eu pror!r'..llgo e sanciono a.' seguinte lei,

mTIGO 12 -Os funcionários públicos civis de órgãos de l\dministraçã

}funicipal, Direta e respectivas Autarquias,que houverem

completado 5 (cinco) anos deefetivo exerci cio, terão com

putado para efeito de aposentadoria por ~nval1dez, por -

tempo de serviço e compulsória, na forma do Estatuto dos

FUncionários Públicos Civis I;Iunicipais (Lei Municipal nQ

1.470, de 30 de outubro de 1.971), o tempo de serviço -

prestad.o em ativic.ade vlnculada no regime da Lei Federal

n.Q 3.807, de 26 de agôsto de 1.960, e legislação subs.e;.-

quente.

IGO 22 -.\ concessão da aposentadoria com aproveitamento da conta

gem d.e tempo de serviço autorizado por esta lei far-se-á

com a observQncia: do disposto nos artigos 42, 52 e 92 da

Lei Federal nQ 6.226, de 14 de jUli10 de 1.975, obedecen-

do o seu c3_lculo à legislação municipal pertinente. .

IGO 32 -O ônus financeiro decorrente da aplicação da presente le

aabel~á conforme o caso, ao Municipio ou as Autarquias ly~

nicipais, à conta das dotações orçamentarias próprias~

IGO 42 -Esta lei entrará em vigôr na data de sua públiccç ão,' rê-

vogadas ás disposições em contrá.rio.

Presidente Prudente, Paço l-lunicipal ItFlorivaldo Leal'! ,ao

(trinta) dias do mês de outubro d 1.975.

WALTER LE1-1]; ~O ~
Prefeito unicipal.



r e f e i t u r a M uni c i p a I A -p ~ e s i d e n t e ~,o ; dO e~ t e

i~~~i~~~:~
fls.2 I

1
Registrada e Públicada na Di .nistr~,ção d.a Pre-

irei tura l'lunicipal de Presidente Pruden (trinta) dias do roê

de outubro de 1.975.
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